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Matéria CESSAO DE MAO DE OBRA: RETENCAO. EMPRESAS EM GERAL
Recorrente PEDREIRAS DO BRASIL S/A

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 31/12/2004
RETENCAO LEI 9.711/98 - BASE DE CALCULO.

A empresa contratante de servigos executados mediante cessdo de mao-de-
obra deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestacdo de servigos e recolher a importancia retida, na forma da lei, em
nome da empresa cedente da mao-de-obra.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos
Praia de Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca
Teixeira Junior e Natanael Vieira dos Santos.
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 RETENÇÃO LEI 9.711/98 - BASE DE CÁLCULO.
 A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida, na forma da lei, em nome da empresa cedente da mão-de-obra.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos.
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de crédito, DEBCAD 37.064.703-3, contra a empresa acima identificada que, de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 25/28, refere-se a contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social correspondentes à retenção de 11 % (onze por cento) incidente sobre as notas fiscais, faturas ou recibos das empresas prestadoras de serviços por cessão-de-mão de obra, nas competências 04/2004 a 12/2004.
Os fatos geradores são as remunerações dos trabalhadores que executaram os serviços contidos nas notas fiscais:
a) Levantamento 301 � RET N FISCAL SERVIÇO ITASERVICE � Serviços executados pela empresa ITASERVICE LTDA, CNPJ 04.402.828/0001-27.
A Notificada não apresentou contrato de prestação de serviços sob alegação da contratação ter sido verbal.
Foram apresentadas as notas números 00039, 00040, 00041 e 00042, onde na primeira consta a descrição dos serviços prestados "extração de granito...." e nas demais, "serviços prestados durante o mês, citando os meses.
b) Levantamento 302 - RET NOTA FISCAL MIN PLANALTO - Serviços executados pela empresa MINERAÇÃO PLANALTO LTDA, CNPJ 02.672.517/0003-14.
A Notificada também alegou que o contrato foi verbal.
Foram apresentadas as notas fiscais de números 0001 a 0008, sequencialmente, onde consta a descrição dos serviços "serviço de transbordo em terminal Ref. Mês..." especificando um mês em cada nota, também sequencialmente.
O "transbordo" no caso dessas notas fiscais significa carregamento de embarcações com guindaste.
Nas notas fiscais não há discriminação de valores de equipamentos utilizados na execução dos serviços prestados. De acordo com o parágrafo único do artigo 151 da Instrução Normativa SRP 003, de 14 de julho de 2005, na falta de discriminação de valores nas notas fiscais, faturas ou recibos, a retenção incide sobre os valores brutos das mesmas.
Os valores das retenções não foram destacados nas notas fiscais pela prestadora de serviços, nem retidos pela Notificada, o que ocasionou a lavratura do Auto de Infração 37.158.021-8.
As bases de cálculo utilizadas para apuração das contribuições devidas são as constantes do Relatório anexo à NFLD denominado Relatório de Lançamentos � RL.
Os documentos examinados foram as notas fiscais de prestação de serviços e os livros contábeis.
DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal, apresentando impugnação.
O julgamento foi convertido em diligência. A autoridade fiscal respondeu a diligência ratificando os serviços de prestação por cessão de mão-de-obra. O resultado da diligência fiscal foi informado ao contribuinte que apresentou contestação.
A decisão de primeira instância administrativa fiscal julgou procedente em parte o lançamento, excluindo do lançamento os valores do Levantamento 301 � Ret N Fiscal Serviço ITASERVICE � Serviços executados pela empresa ITASERVIE LTDA, CNPJ 04.402,828/0001 -27.
O contribuinte foi cientificado da decisão, apresentando recurso voluntário, alegando em síntese:
- o objeto do contrato celebrado entre as partes deve ser analisado nos exatos termos da "Proposta Comercial para Transbordo de Blocos" existente nos autos, tendo o julgador incorrido em equívoco, ao não observar tal documento, afirmando que não existia contrato de prestação de serviços;
- por inexistir continuidade e subordinação dos empregados da prestadora de serviço, que manteve sua autonomia na realização do trabalho, não há que se falar em cessão de mão-de-obra a ensejar a retenção de 11 % (onze por cento) prevista na lei;
- não concorda que o objeto principal dos referidos serviços seja "operação com guindaste", vez que guindastes eram utilizados como auxílio ao serviço específico de transbordo, sendo que tal utilização constituía mero acessório da operação principal;
- não há como considerar os serviços prestados pela Mineração Planalto como enquadrados no artigo 219, XVII do Regulamento da Previdência Social;
- por fim, requer o cancelamento do lançamento fiscal.
É o relatório

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso voluntário é tempestivo, pressuposto de admissibilidade cumprido, passo ao exame das questões suscitadas.
A proposta comercial para transbordo de blocos da prestadora de serviço Mineração Planalto, segundo o contribuinte, se refere a transbordo dos blocos no Terminal, de acordo com o horário de funcionamento e programação interna do terminal. Informa, ainda, que nos itens 1 e 2 das propostas, tratam-se de carregamento e descarregamento de bloco, medição, cubagem e peso da carga, por intermédio de veículos transportadores (guindastes).
Diante de tais características do serviço contratado não há como negar que se trata de serviço imprescindível a operacionalização de máquinas, equipamentos e veículos pesados para remoção de blocos, aí incluído o guindaste.
A utilização de máquinas, equipamentos e veículos pesados, inclusive o guindaste, é essencial para remoção de blocos (transbordo). Não se consegue imaginar os serviços de transbordo dissociados dessas máquinas, inclusive o guindaste, como quer o contribuinte. O contribuinte apenas menciona que os serviços de guindaste são serviços auxiliares ao específico de transbordo, entretanto, não demonstra sua prescindibilidade.
Este tipo de serviço tem característica de prestação de serviço contínuo, até mesmo, pelo objeto social da empresa PEDREIRAS DO BRASIL S/A que é a comercialização, exploração, aproveitamento de jazidas, prospecção, cubagem e avaliação de jazidas minerais, dentre outros, conforme alteração contratual, fl. 31 dos autos.
No mesmo sentido, este tipo de serviço requer gerenciamento da contratante devendo a contrata seguí-las (subordinação). Não pode a contratada fazer o que bem entender com relação aos manejos dos blocos. Assim, não há autonomia nos serviços prestados, como quer o contribuinte.
O contribuinte deve demonstrar de maneira inequívoca que não há cessão de mão-de-obra.
Ressalta-se que o art. 219, inciso XVII do RPS menciona serviços contratados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada. 
Consta do art. 219, inciso XVII do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99:
Art.219. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão ou empreitada de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços e recolher a importância retida em nome da empresa contratada, observado o disposto no § 5ºdo art. 216.(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
XVII- operação de máquinas, equipamentos e veículos;
A empresa contratante de serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada deverá reter, a partir de 02/1999, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998, onze por cento do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e recolher ao INSS a importância retida em nome da empresa contratada:
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) (sem grifos no original).
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores, a base de cálculo, o Discriminativo Analítico do Débito � DAD, a Instrução para o Contribuinte � IPC; os Fundamentos Legais do Débito � FLD; a identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, Relatório Fiscal, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91 e demais dispositivos mencionados nos autos.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de crédito, DEBCAD 37.064.703-3, contra a empresa acima
identificada que, de acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 25/28, refere-se a contribui¢des
previdencidrias destinadas a Seguridade Social correspondentes a retencdo de 11 % (onze por
cento) incidente sobre as notas fiscais, faturas ou recibos das empresas prestadoras de servigos
por cessdo-de-mao de obra, nas competéncias 04/2004 a 12/2004.

Os fatos geradores sao as remuneracdes dos trabalhadores que executaram os
servigos contidos nas notas fiscais:

a) Levantamento 301 — RET N FISCAL SERVICO ITASERVICE —
Servigos executados pela empresa ITASERVICE LTDA, CNPJ 04.402.828/0001-27.

A Notificada ndo apresentou contrato de prestacdo de servigos sob alegacdo
da contratacao ter sido verbal.

Foram apresentadas as notas numeros 00039, 00040, 00041 e 00042, onde na
primeira consta a descricdo dos servigos prestados "extracdo de granito...." e nas demais,
"servicos prestados durante o més, citando os meses.

b) Levantamento 302 - RET NOTA FISCAL MIN PLANALTO - Servigos
executados pela empresa MINERACAO PLANALTO LTDA, CNPJ 02.672.517/0003-14.

A Notificada também alegou que o contrato foi verbal.

Foram apresentadas as notas fiscais de numeros 0001 a 0008,
sequencialmente, onde consta a descricdo dos servicos "servigo de transbordo em terminal Ref.
Més..." especificando um més em cada nota, também sequencialmente.

O "transbordo" no caso dessas notas fiscais significa carregamento de
embarcagdes com guindaste.

Nas notas fiscais nao ha discriminagdo de valores de equipamentos utilizados
na execu¢do dos servigos prestados. De acordo com o pardgrafo tnico do artigo 151 da
Instru¢ao Normativa SRP 003, de 14 de julho de 2005, na falta de discriminagdo de valores nas
notas fiscais, faturas ou recibos, a retencao incide sobre os valores brutos das mesmas.

Os valores das retengdes ndo foram destacados nas notas fiscais pela
prestadora de servigos, nem retidos pela Notificada, o que ocasionou a lavratura do Auto de
Infracao 37.158.021-8.

As bases de calculo utilizadas para apuracdo das contribui¢cdes devidas sao as
constantes do Relatorio anexo a NFLD denominado Relatério de Lancamentos — RL.
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Os documentos examinados foram as notas fiscais de prestacao de servigos e
os livros contabeis.

DA CIENCIA DO LANCAMENTO

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal, apresentando
impugnacao.

O julgamento foi convertido em diligéncia. A autoridade fiscal respondeu a
diligéncia ratificando os servigcos de prestacdo por cessdo de mao-de-obra. O resultado da
diligéncia fiscal foi informado ao contribuinte que apresentou contestacao.

A decisdo de primeira instdncia administrativa fiscal julgou procedente em
parte o lancamento, excluindo do lancamento os valores do Levantamento 301 — Ret N Fiscal
Servico ITASERVICE — Servigos executados pela empresa ITASERVIE LTDA, CNPJ
04.402,828/0001 -27.

O contribuinte foi cientificado da decisdo, apresentando recurso voluntario,
alegando em sintese:

- 0 objeto do contrato celebrado entre as partes deve ser analisado nos exatos
termos da "Proposta Comercial para Transbordo de Blocos" existente nos autos, tendo o
julgador incorrido em equivoco, ao ndo observar tal documento, afirmando que ndo existia
contrato de prestagdo de servigos;

- por inexistir continuidade e subordina¢do dos empregados da prestadora de
servico, que manteve sua autonomia na realizacao do trabalho, ndo ha que se falar em cessao
de mao-de-obra a ensejar a retengdo de 11 % (onze por cento) prevista na lei;

- ndo concorda que o objeto principal dos referidos servicos seja "operagao
com guindaste", vez que guindastes eram utilizados como auxilio ao servigo especifico de

transbordo, sendo que tal utilizacdo constituia mero acessorio da operagao principal;

- ndo ha como considerar os servigos prestados pela Mineragao Planalto
como enquadrados no artigo 219, XVII do Regulamento da Previdéncia Social;

- por fim, requer o cancelamento do lancamento fiscal.

E o relatério
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator

4

O Recurso voluntario ¢ tempestivo, pressuposto de admissibilidade
cumprido, passo ao exame das questdes suscitadas.

A proposta comercial para transbordo de blocos da prestadora de servigo
Mineragdo Planalto, segundo o contribuinte, se refere a transbordo dos blocos no Terminal,
de acordo com o horério de funcionamento e programagao interna do terminal. Informa, ainda,
que nos itens 1 e 2 das propostas, tratam-se de carregamento e descarregamento de bloco,
medicao, cubagem e peso da carga, por intermédio de veiculos transportadores (guindastes).

Diante de tais caracteristicas do servi¢o contratado ndo ha como negar que se
trata de servico imprescindivel a operacionalizagdo de maquinas, equipamentos e veiculos
pesados para remocao de blocos, ai incluido o guindaste.

A utilizacdo de maquinas, equipamentos e veiculos pesados, inclusive o
guindaste, ¢ essencial para remo¢do de blocos (transbordo). Nao se consegue imaginar os
servicos de transbordo dissociados dessas maquinas, inclusive o guindaste, como quer o
contribuinte. O contribuinte apenas menciona que os servigos de guindaste sdo servigos
auxiliares ao especifico de transbordo, entretanto, ndo demonstra sua prescindibilidade.

Este tipo de servigo tem caracteristica de prestagdo de servigo continuo, até
mesmo, pelo objeto social da empresa PEDREIRAS DO BRASIL S/A que ¢ a
comercializagdo, exploragdo, aproveitamento de jazidas, prospec¢do, cubagem e avaliagdao de
jazidas minerais, dentre outros, conforme alteragdo contratual, fl. 31 dos autos.

No mesmo sentido, este tipo de servigo requer gerenciamento da contratante
devendo a contrata segui-las (subordinagdo). Nao pode a contratada fazer o que bem entender
com relagdo aos manejos dos blocos. Assim, ndo ha autonomia nos servigos prestados, como
quer o contribuinte.

O contribuinte deve demonstrar de maneira inequivoca que nao ha cessao de
mao-de-obra.

Ressalta-se que o art. 219, inciso XVII do RPS menciona servigos
contratados mediante cessdo de mao-de-obra ou empreitada.

Consta do art. 219, inciso XVII do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto 3.048/99:

Art.219. A empresa contratante de servigos executados mediante
cessdo ou empreitada de mdo-de-obra, inclusive em regime de
trabalho tempordrio, deverd reter onze por cento do valor bruto
da nota fiscal, fatura ou recibo de prestagdo de servigos e
recolher a importdncia retida em nome da empresa contratada,
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observado o disposto no § 5%do art. 216.(Redac¢do dada pelo
Decreto n°4.729, de 2003)

XVII- operagdo de maquinas, equipamentos e veiculos;

A empresa contratante de servigos prestados mediante cessdo de mao-de-obra
ou empreitada devera reter, a partir de 02/1999, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1991, na
redacao que lhe foi dada pela Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998, onze por cento do valor
bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestacdo de servigos e recolher ao INSS a
importancia retida em nome da empresa contratada:

Art. 31. A empresa contratante de servigos executados mediante
cessdo de mdo-de-obra, inclusive em regime de trabalho
tempordrio, deverad reter onze por cento do valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestagdo de servicos e recolher a
importancia retida até o dia dois do més subseqiiente ao da
emissdo da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa

cedente da mao-de-obra, observado o disposto no § 5° do art.
33. (Redagdo dada pela Lei n® 9.711, de 20.11.98) (sem grifos no
original).

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § Unico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminacdo dos fatos
geradores, a base de céalculo, o Discriminativo Analitico do Débito — DAD, a Instrug¢ao para o
Contribuinte — IPC; os Fundamentos Legais do Débito — FLD; a identificagdo do contribuinte,
identificacdo do Auditor Fiscal notificante, Relatorio Fiscal, consoante artigo 33 da Lei
8.212/91 e demais dispositivos mencionados nos autos.

CONCLUSAO:
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntério.
(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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